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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
0819727-58.2018.8.20.5106

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 0819727-58.2018.8.20.5106Processo nº:   

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 AUTOR: JOSE EDUARDO DA COSTAAutor:

 Réu: RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos em correição.

 

, já qualificado nos autos, ajuizou ação judicial, sob o pálio da gratuidade judiciária,JOSE EDUARDO DA COSTA

em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., também identificado(s) e, posteriormente,

requereu a desistência da ação e extinção do processo sem resolução do mérito.

O réu foi intimado para se pronunciar sobre o pedido de desistência, apresentando resistência, sem a devida

fundamentação, tão somente requerendo que o referido pedido interposto pelo autor fosse julgado improcedente, bem como

requerendo que este apresente renúncia.

É o breve relato. Decido.

Importa em extinção do processo o fato de a parte autora desistir da ação, consoante estabelece o artigo 485, inciso VIII

do Código de Processo Civil.

Em que pese a resistência da parte ré, tem-se que a mesma não merece prosperar, até porque o próprio réu, em sua

contestação, pugna pela extinção do processo sem resolução do mérito, embora por motivo diverso, o que se afigura contraditório

com sua resistência.

Neste sentido comenta Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, "O réu, depois de citado, tem de ser ouvido

  sobre o pedido de desistência formulado pelo autor. Somente pode opor-se a ele, se fundada sua oposição. A resistência pura e
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 (Nery Júnior, Nelson/ Nery,simples, destituída de fundamento razoável, não pode ser aceita porque importa em abuso de direito"

Rosa Maria de Andrade/ Código de Processo Comentado/ 16. ed. rev., atual. e ampl.. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,

2016).

Quanto a essa temática, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça em Recurso Especial - REsp 1184935 MG

2010/0042278:

 

Ementa: PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO.

IMPRESCINDIBILIDADE DE OITIVA DO RÉU. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 267

, § 4º , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DISCORDÂNCIA DO RÉU. ARTIGO 3º DA LEI 9.469

/97. MOTIVO RELEVANTE. 1. A desistência da ação é instituto de cunho nitidamente processual,

não atingindo, em regra, o direito material objeto da ação. É que a parte que desiste da ação

engendra faculdade processual, deixando incólume o direito material, tanto que descompromete o

Judiciário de se manifestar sobre a pretensão de direito material (Luiz Fux, Curso de Direito

Processual Civil, ed.3ª, p. 449). 2. A despeito de ser meramente processual, após o oferecimento da

resposta, é defeso ao autor desistir da ação sem o consentimento do réu, nos termos do art. 267 , § 4º

, do CPC . (Precedentes: REsp864432/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em12/02/2008, DJe 27/03/2008; REsp 976861/SP, Rel. Ministro CASTROMEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 02.10.2007; REsp 241780/PR, Rel.Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO

TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em17.02.2000, DJ 03.04.2000; REsp 115642/SP, Rel.

Ministro FERNANDOGONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 22.09.1997, DJ 13.10.1997) 3. A

regra impositiva decorre da bilateralidade formada no processo, assistindo igualmente ao réu o

direito a uma resolução de mérito. 4. Deveras, a oposição à desistência da ação, quando

fundamentada, não configura abuso de direito.4. A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser

fundamentada e justificada, não bastando apenas a simples alegação de discordância, sem a

indicação de qualquer motivo relevante (Precedente: REsp90738/RJ, Rel. Min. Sálvio de

. 5. A oposição à desistência da ação, fundamentada no art. 3ºFigueiredo Teixeira, DJ 21.09.1998)

da Lei9.469/97, que determina que a Fazenda Nacional somente poderá concordar com a desistência

se o demandante renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, é motivo suficiente para obstar a

homologação do pedido de desistência. (Precedentes: REsp 1173663/PR, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/03/2006; REsp 460748/DF, Rel. Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2006, DJ 03/08/2006). Recurso

Especial provido.

 

Portanto, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, homologo a desistência e declaro

extinto o processo sem resolução do mérito.
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CONDENO o demandante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixando estes em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com base no disposto no art. 85, §§ 2º e 6º, do CPC.

A execução da verba honorária fica condicionada ao disposto no art. 98, §3º, do CPC, uma vez que a autora é

beneficiária da Justiça gratuita

Após o trânsito em julgado, arquive-se, com a baixa respectiva.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MOSSORÓ/RN, 09 de março de 2020

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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